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                                 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA

                                   E DO ADOLESCENTE DE TOLEDO-PARANÁ


RESOLUÇÃO Nº 14, de 27 de MARÇO de 2019.

Delibera pela aprovação da Prestação de Contas Parcial do Programa Crescer em Família, referente ao segundo semestre de 2018.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo (CMDCA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas alterações dadas pela Lei Federal nº 12.010 de 2009 e Lei municipal 2.043 de 21 de outubro de 2010, em Reunião Ordinária realizada no dia 27 de março de 2019, na sala de reuniões da Secretaria de Educação, sito à Rua General Rondon, nº 2195, La Salle, Toledo – Paraná, e;

Considerando a Deliberação 55/2016 do CEDCA - Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente que tem por objetivo prestar incentivo financeiro pelo ‘Programa Crescer em Família’ aos serviços de acolhimento institucional e familiar, com a finalidade de reordenar e adequar os serviços às normativas vigentes;
RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a prestação de contas parcial do Programa Crescer em Família, referente ao segundo semestre de 2018, conforme especificado abaixo:

a) Atendimento Físico:

Crianças e adolescentes de 0 a 18 anos incompletos

Previsto (60); executado (60);

b) Resumo Executivo: 

Fundo da Infância e Adolescência - FIA

I – Valor previsto: R$ 180.000,00

II – Valor recebido: R$ 0
III – Valor gasto: R$133.888,00
FMDCA

I – Valor previsto: R$ 2.947.798,71 

II – Valor recebido: R$ 295.000,00
III – Valor gasto: R$ 295.000,00
Outras Fontes: 
I – Valor previsto: R$ 270.000,00 

II – Valor recebido: R$ 13.5000,00
III – Valor gasto: R$ 73.524,28
Art. 2º - Aprovar a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Proteção à Família para o saldo superior a 30% na referida prestação de contas.
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

Toledo, 27 de março de 2019.

Tatiani Maria Finkler de Lima Guzzo

Presidente do CMDCA

Resolução publicada em Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo, através do site (www.toledo.pr.gov.br), no dia 02 de abril de 2019, Edição nº 2.279, Página 10.
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